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Processo Legislativo Nº 1216/2022
Projeto de Lei Nº 175/2022
Assunto: “Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais Alunos Funcionários(APAF) do Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos (CEEBJA).
Iniciativa: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 191/2022 
I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 175/2022,de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes onde traz em sua ementa adeclaração de Utilidade Pública a Associação de Pais Alunos Funcionários (APAF)do Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos (CEEBJA).
O projeto de lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a Associação de Pais,Alunos e Funcionários (APAF) do Centro Estadual de Educação Basica para Jovens eAdultos (CEEBJA).A proposta constitui um reconhecimento a esta entidade pelos rele-vantes serviços prestados aos munícipes. Esta é, de acordo com o próprio estatuto daentidade, tarta-se de “uma pessoa jurídica de direito privado, constituida na forma deassociação civil, é um órgão de representação da Comunidade Escolar (Pais, Profes-sores, Estudantes, desde que maiores de 18 anos e Funcionários) da Instituição deensino, não tendo carater politico-partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos nãosendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.”A AAssociação de Pais, Alunose Funcionários (APAF) do Centro Estadual de Educação Basica para Jovens e Adultos(CEEBJA) já realiza diversos trabalhos nesta cidade, promovendo a educação e a inte-ração de pais e responsáveis com a comunidade escolar, portanto, foi solicitado que amesma seja declarada neste município. Pois assim permitirá que essa entidade asse-gure  a  continuidade de suas  ações,  com mais  respaldo,  possibilitando  inclusive oacesso a convênios e parcerias com outras entidades e instituições.O reconhecimentodo poder público na obtenção da titularidade, auxilia entidades sérias, como é o casoda associação em questão, a intensificar o papel voluntário, dando a ela a possibilida-de de receber apoio do estado em consonância com o seu objetivo social, sem fins lu-crativos e guiados para coletividade, para o bem comum.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE
Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 
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“Art. 52 Compete
I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa de todas as proposições e elaboração da redaçãofinal,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceçõesprevistas neste Regimento (Art. 154, § 2º; Art. 158; Art. 159,III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis:

“Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  amatéria da competência do Município, sujeita à sanção doPrefeito, especialmente sobre:
(…)
XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”

 A Lei Municipal nº 598/1981 dispõe sobre a norma para declaração deutilidade  pública  de  sociedades  civis,  associações,  fundações  de  entidadesconstitucionais no município e prevê:
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Art. 1º As Sociedades Civis, as Associações, Fundações eentidades  constituídas  no  Município  de  Araucária,  ou  queaqui exerçam suas atividades através de representações, eque  visem  exclusivamente  servir  desinteressadamente  àcoletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública,provados os seguintes requisitos:
a)  que  sejam  sediadas  no  território  do  Município  deAraucária;
b) que possam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano;
c)  que  estão  em  efetivo  exercício  e  servemdesinteressadamente à coletividade em observância aos finsestatutários;
d)  que  não  remunera  a  qualquer  título  os  cargos  da  suaDiretoria e que a entidade não distribui lucros, bonificaçõesou  vantagens  a  dirigentes  e  mantenedores  sob  nenhumaforma ou pretexto;
e) que, comprovadamente, mediante relatório apresentado,promove  a  educação,  a  assistência  social,  ou  exerceatividades  de  pesquisas  científicas,  de  cultura,  inclusiveartísticas  ou  filantrópicas,  de  caráter  geral  ouindiscriminatório.
Art.  2º  As entidades declaradas de utilidade pública serãoinscritas no Departamento de Saúde e Bem-Estar Social daPrefeitura  do  Município  de  Araucária,  o  qual  receberá  eaverbará a remessa dos relatórios circunstanciados, a queficam obrigadas as entidades a apresentarem anualmente,dos serviços que prestam à coletividade no ano anterior.
Art. 3º Aplicar-se-á o disposto no art. 1º e suas alíneas, àsentidades que pelo Município foram declaradas de utilidadepública antes da vigência desta Lei. 

Ainda sobre o tema, o art. 59, parágrafo único da Constituição Federaldispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis:

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
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Parágrafo  único.  Lei  complementar  disporá  sobre  aelaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Por fim, a presente proposição  segue conforme as determinações daLei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 175/2022 noque cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normaldesse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO
Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. 
É o parecer.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA
DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 11 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal
de  Araucária, os Vereadores  Ben Hur  Custódio  e  Pedro  de Lima,  membros  da Comissão de
Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 191/2022 - CJR, referente ao Projeto de Lei
nº 175/2022. 

Araucária, 11 de  Agosto de 2022.
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